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encontre em exercício nos últimos 90 (noventa) dias do ciclo 
de desempenho.

6.4. Se não contar com o tempo descrito na função, con-
forme exposto no item 6.3, o servidor será avaliado na função 
em que esteve em efetivo exercício por maior tempo durante o 
ciclo de desempenho.

7. Do Plano de Ação para o Desenvolvimento do Servidor
7.1. O Plano de Ação para o Desenvolvimento do Servidor 

– PAD é um instrumento no qual a chefia imediata deverá pre-
encher para cada servidor avaliado.

7.2. Deverá ser apresentado no PAD propostas que conte-
nha ações para o desenvolvimento do servidor.

8. Do Recurso
8.1. O servidor poderá interpor recurso em relação a ava-

liação pela liderança, junto a chefia mediata, no prazo de 03 
(três) dias úteis, a partir da data da ciência da nota atribuída 
pela Liderança, ou seja, até o dia 27/04/2022 e o servidor que 
se encontrar afastado por todos os períodos das avaliações, que 
não seja férias ou licença prêmio, até o dia 09/05/2022.

8.2 A chefia mediata terá 05 (cinco) dias úteis para a deci-
são, a partir da data do recebimento do recurso impetrado pelo 
servidor, ou seja, até 04/05/2022 e quanto ao servidor afastado 
o mesmo tempo, ou seja, até 16/05/2022.

8.3. Após ouvida a chefia imediata, a chefia mediata tem 
a função de analisar, julgar os recursos recebidos e decidir 
fundamentalmente pela revisão ou não da pontuação atribuída, 
obedecendo os prazos estipulados, procedendo à revisão ou não 
de nova avaliação do funcionário no sistema.

8.4. Caso a chefia mediata decida alterar a pontuação após 
recurso, compete à mesma providenciar o preenchimento de 
nova avaliação do funcionário no sistema eletrônico.

8.5. Da decisão da chefia mediata não caberá recurso.
8.6. Na hipótese de recusa do servidor avaliado em assinar 

qualquer uma das notificações do processo de Avaliação de 
Desempenho Individual, a chefia imediata deverá registrar o 
fato, com a assinatura de uma testemunha devidamente identi-
ficada no Formulário de Avaliação.

9. Das Competências
9.1. Compete ao servidor ter conhecimento prévio das 

normas, dos critérios e dos conceitos a serem utilizados na Ava-
liação de Desempenho Individual e realizar sua autoavaliação 
dentro do prazo estabelecido.

9.2. Compete à chefia imediata realizar a avaliação do 
servidor, preencher o Plano de Ação para o Desenvolvimento 
do Servidor – PAD, imprimir somente o formulário “Relatório 
de Desempenho Individual – RDI” e encaminhar devidamente 
assinado pelo avaliado e avaliador, ao GS.1.3 – Equipe Técnica 
de Promoção e Evolução Funcional do Centro de Recursos 
Humanos, dentro do prazo estabelecido.

9.3. Compete à chefia mediata, analisar, julgar os recursos 
recebidos e decidir fundamentalmente pela revisão ou não da 
pontuação atribuída, pela chefia imediata, obedecendo os pra-
zos estipulados, procedendo ou não a revisão de nova avaliação 
do funcionário no sistema.

9.4. Caso a chefia mediata decida alterar a pontuação, 
após recurso, compete à mesma providenciar o preenchimento 
de nova avaliação do funcionário no sistema eletrônico, comu-
nicando previamente o GS.1.3 – Equipe Técnica de Promoção e 
Evolução Funcional para liberação de acesso.

10. Do Cronograma
10.1. Etapas, Responsáveis, Procedimentos e Prazos (anexo I)

3.3. O acesso do usuário ao meio eletrônico será feito 
mediante o uso privado de senha pessoal e intransferível, garan-
tindo a segurança e a confiabilidade do processo.

3.4. O formulário de Autoavaliação (AA) deverá ser preen-
chido pelo próprio servidor, e o formulário de Avaliação da Che-
fia Imediata (Liderança) (ACI), preenchido pela chefia imediata 
e, ou, seu substituto.

3.5. A chefia imediata e, ou, seu substituto deverá dar ciência 
ao servidor da sua avaliação, imprimir somente o formulário “Rela-
tório de Desempenho Individual – RDI” e encaminhar devidamente 
assinado pelo avaliado e avaliador, ao GS.1.3 – Equipe Técnica de 
Promoção e Evolução Funcional do Centro de Recursos Humanos.

3.6. A Autoavaliação (AA) realizada pelo servidor, terá peso 
igual a 30% e a Avaliação da Liderança (AL) realizada pela 
Liderança, terá peso igual a 70%.

4. Da Autoavaliação
4.1. Todos os servidores, que atendem a condição de partici-

par do processo de avaliação de desempenho individual, devem 
efetuar a sua autoavaliação no período determinado.

4.2. A não realização da autoavaliação pelo servidor, no 
período estipulado, prevalecerá apenas a Avaliação efetuada 
pela Liderança.

4.3. O servidor que estiver afastado por outros motivos, que não 
sejam férias ou licença prêmio, não poderá efetuar sua autoavaliação, 
e neste caso será considerada apenas a avaliação pela Liderança.

5. Da avaliação da Liderança
5.1. A chefia imediata deverá realizar a avaliação de todos 

os servidores que atenderam a condição de participar do proces-
so de avaliação, incluído os servidores que estiverem afastados, 
seja qualquer for o motivo, no período determinado da Avaliação 
de Desempenho Individual.

5.2. Na impossibilidade da chefia imediata proceder com 
a avaliação, esta ficará a cargo de seu substituto ou da chefia 
mediata, sendo vedada a transferência de responsabilidade sob 
pena de responsabilização.

5.3. A chefia imediata deverá dar ciência ao servidor ava-
liado, das pontuações atribuídas na avaliação, de acordo com a 
previsão estabelecida no cronograma, ou seja, até 20/04/2022.

5.4. Na hipótese de recusa do servidor avaliado em assinar 
o Relatório de Desenvolvimento Individual – RDI, a chefia ime-
diata deverá registrar o fato, com assinatura de uma testemunha 
devidamente identificada.

5.5. A notificação da nota atribuída ao servidor que estiver 
afastado do Órgão Setorial, que se refere ao item 5.1, será feita 
por meio de publicação em D.O., em 04/05/2022, através de 
Comunicado do Diretor do CRH.

5.6. A chefia imediata deverá encaminhar apenas o formulá-
rio do resultado final, Relatório de Desempenho Individual – RDI, 
devidamente assinado, ao GS.1.3 – Equipe Técnica de Promoção 
e Evolução Funcional, do CRH até 31/05/2022.

6. Da Aplicação dos Formulários
6.1. O servidor terá seu desempenho avaliado de acordo 

com o nível da função que esteja em exercício no ciclo de 
desempenho, conforme o formulário de Avaliação.

6.2. O formulário de avaliação de que trata o item anterior, 
será aplicado em 4 (quatro) níveis distintos, observando a função-
-atividade exercida pelo servidor, na seguinte conformidade: 
I – elementar; II – intermediário; III – universitário; IV – comando.

6.3. Em caso de alteração da função durante o ciclo de 
desempenho, o servidor será avaliado na função em que se 

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
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 CENTRO DE RECURSOS HUMANOS
 EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2022
PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVI-

DUAL
O Centro de Recursos Humanos do Hospital das Clínicas da 

Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo, conforme o disposto no Decreto nº 57.780, de 10 de fevereiro 
de 2012, alterado pelo Decreto nº 58.373, de 05 de setembro de 
2012, que institui a Avaliação de Desempenho Individual – ADI, 
aos servidores integrantes das classes abrangidas pela Lei Comple-
mentar nº 1.080, de 17 de dezembro de 2008 (ÁREA ADMINISTRA-
TIVA), e a Instrução UCRH nº 01, de 26 de janeiro de 2022, torna 
público a abertura do PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
INDIVIDUAL dos servidores do HCFMRP-USP, referente ao ciclo de 
desempenho do ano de 2021, a fim de aferir ações do servidor na 
execução de suas atribuições, com o objetivo de identificar poten-
cialidades, oportunidades e promover melhora na performance e 
aproveitamento do servidor na Administração Pública.

1. Condições para Participar
1.1. Todos os servidores ocupantes de funções atividades 

de caráter permanente, integrantes das classes abrangidas pela 
Lei Complementar nº 1080/2008, com no mínimo, 180 dias de 
efetivo exercício, no período de 01/01/2021 a 31/12/2021.

1.2. Somente poderão participar do processo de Avaliação 
os servidores com vínculo empregatício com o Hospital e que 
atendam as condições do item anterior.

2. Funções-atividades pertencentes a LC 1080/2008:
2.1. Nível elementar:
2.1.1. Auxiliar de Serviços Gerais;
2.2. Nível intermediário:
2.2.1. Oficial Administrativo;
2.2.2. Oficial Operacional;
2.2.3. Oficial Sociocultural.
2.3. Nível universitário:
2.3.1. Analista Administrativo;
2.3.2. Analista Sociocultural;
2.3.3. Analista de Tecnologia;
2.3.4. Executivo Público.
2.4. Função de Comando:
2.4.1. Cargos em Comissão.
3. Da Avaliação de Desempenho Individual
3.1. O Processo de Avaliação de Desempenho Individual 

será realizado em duas etapas: Autoavaliação, de 02/03/2022 a 
01/04/2002 e Avaliação da Chefia Imediata (Liderança), com a 
proposta do Plano de Ação para o Desenvolvimento do Servidor 
– PAD, no período de 04/04/2022 a 20/04/2022.

3.2. O preenchimento dos formulários de Avaliação de 
Desempenho dar-se-á por meio eletrônico, devendo o servidor e 
a chefia acessarem os aplicativos, utilizando o mesmo usuário e 
senha do Sistema HCRP:

? www.hcrp.usp.br/Avaliacao
? http://extranet.hcrp.usp.br/Avaliacao/www/index.html#/

login.html
? Sistemas HCRP, no ícone SISTEMA DE AVALIAÇÃO

Paulo, pelo prazo de até 5(cinco) anos, a pessoa física ou jurídica 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal 
nº 10.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, 
quando couber.3. Assim, fica a empresa intimada para, querendo, 
apresentar suas alegações de defesa no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar do recebimento desta intimação, que deve, 
preferencialmente, ser feita eletronicamente com acesso ao site 
www.esancoes.sp.gov.br com inclusão do código de acesso ak2ul6, 
que permitirá selecionar a opção “Fornecedor Ampla Defesa”, para 
incluir a sua manifestação;4. A perda do prazo de defesa ensejará a 
aplicação das penalidades legais.5. Destaca-se que está assegurada, 
durante o prazo de manifestação, vista dos autos do processo no 
seguinte endereço:RUA DR.SERAPHICO DE ASSIS CARVALHO, 34, 
SAO PAULO - SP, 05614040

 Despacho do Diretor Técnico de Departamento de Saúde nº 
24/2022 de 17/02/2022 - NOTIFICAÇÃO O Estado de São Paulo, 
por intermédio do(a) UN. GESTÃO ASSIST.III - HOSP. INF. DARCY 
VARGAS, vem COMUNICAR KAIROS BRASIL COMERCIO DE PROD. 
ALIMENTICIOS E HIGIENE LTDA - CNPJ:29.840.439/0001-04, já qua-
lificada no edital OC 090162000012021OC00322, acerca da deci-
são proferida nos autos do processo SES-PRC-2021/37484:Multa, 
no valor de R$954,00, Novecentos e Cinquenta e Quatro Reais, 
com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 
1993 e resolução SS-92 DE 10/08/2016;Tendo em vista que, o 
processo SES-PRC-2021/37484, referente à nota de empenho nº 
2021NE01040, promovido para AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS 
MÉDICO-HOSPITALARES FRALDAS DESCARTÁVEIS, valor total de 
R$ 3.180,00 (Três mil, cento e oitenta reais) que a entrega deveria 
ter ocorrido até 30/11/2021 e não ocorreu. Foi aberto prazo para 
apresentação de defesa prévia, a referida empresa não se mani-
festou tempestivamente.A empresa KAIROS BRASIL COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E HIGIÊNE LTDA, descumpriu o contrato 
assumido pelo que aplico nos termos da Lei Federal 10520/2002, 
c.c. à Resolução SS 92/16 e Resolução CC 52/05, a penalidade de 
multa no valor de R$ 954,00(Novecentos e cinquenta e quatro 
reais), caso a empresa mantenha-se silente, terá o prazo de 30 
dias a contar da data da publicação, para recolhimento do valor 
estipulado.O valor deverá ser recolhido através de depósito iden-
tificado no Banco do Brasil S/A, agência 1897-X, conta corrente 
100.919-2, preenchendo campo identificador: campo 1 – CNPJ da 
empresa, campo 2 – 090050, campo 3 – nome da empresa, campo 
4 – multa, sendo que a cópia do comprovante deverá ser enviada 
ao Serviço de Protocolo desta Unidade Hospitalar, para que seja 
publicada a regularização do pagamento da multa e anexado aos 
autos.Caso a presente cobrança não seja atendida dentro do prazo 
estabelecido a empresa estará sujeita a ter o nome cadastrado no 
Sistema Eletrônico da Dívida Ativa do Estado, além de registro junto 
ao CADIN e CAUFESP.

Fica desde já franqueada vista dos autos ao interessado 
nos termos do artigo 109, parágrafo 5º, da LeiFederal 8666/93.
Assim, fica a empresa notificada para, querendo, apresentar 
recurso no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento desta notificação, devendo, preferencialmente, ela-
borado eletronicamente, através do acesso ao site www.esanco-
es.sp.gov.br com o inclusão do código de acesso cadastrado, que 
permitirá selecionar a opção “Fornecedor Ampla Defesa” para 
incluir a sua manifestação; Página 1 de 2 Destaca-se que está 
assegurada, durante o prazo de manifestação, vista dos autos do 
processo no seguinte endereço: RUA DR.SERAPHICO DE ASSIS 
CARVALHO, 34, SAO PAULO - SP, 05614040

ANEXO I - CRONOGRAMA - AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)
Etapas Responsáveis Procedimento Prazo
Autoavaliação (AA) Servidores do HCRP, com no mínimo 180 dias de efetivo exercício no período de 01/01 a 31/12/2021 Realização da Autoavaliação 02/03/2022 a 01/04/2022
Avaliação da Liderança (AL) Chefia Imediata Avaliação do Servidor sob o seu comando 04/04/2022 a 20/04/2022
Divulgação da Nota Atribuída ao Servidor Chefia Imediata Dar ciência ao Servidor 20/04/2022
Recurso Servidor, Chefia imediata e mediata Interposição de recurso pelo Servidor Até 3 (três) dias úteis após ciência (27/04/2022)
Análise do Recurso Chefia Mediata Validação ou não do Recurso Até 5 (cinco) dias úteis após recebimento do recurso, em até 04/05/2022
Notificação da Nota Atribuída ao Servidor Afastado CRH  Publicação D.O. 04/05/2022
Recurso Servidor, Chefia imediata e mediata Interposição de recurso pelo Servidor Afastado Até 3 (três) dias úteis após ciência D.O. (09/05/2022)
Análise do Recurso Chefia Mediata Validação ou não do Recurso pelo Servidor Afastado Até 5 (cinco) dias úteis após recebimento do recurso, 16/05/2022
Validação do Plano de Ação para o Desenvolvimento do Servidor - PAD Chefia Mediata Validação do PAD 04/05/2022
Conclusão Avaliação Chefia Imediata Entrega RDI ao GS.1.3 - CRH 31/05/2022
Publicação do Relatório de Desempenho Individual (RDI) Centro de Recursos Humanos Tornar público a pontuação dos servidores 31/05/2022

GS 1.3, 21 de fevereiro de 2022.
 ANDREA CARLA SCHIAVONI FEREZIN
Chefe II
Ao GS para conhecimento, e, após, publicação.
ALINE CASTELLI MAIA VAZARIM
Diretora Substituta do Centro de Recursos Humanos
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Campus Universitário – Monte Alegre14048-900 Ribeirão Preto SP www.hcrp.usp.br
Centro de Recursos Humanos - Equipe Técnica de Promoção e Evolução Funcional - 3602-2692 crhavaliacoes@hcrp.usp.br

 EDITAL DE ABERTURA Nº 02/2022
PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDI-

VIDUAL
O Centro de Recursos Humanos do Hospital das Clínicas da 

Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo, conforme o disposto no Decreto nº 57.884, de 19 de março 
de 2012, alterado pelo Decreto nº 63.855, de 28 de novembro 
de 2018, que institui a Avaliação de Desempenho Individual – 
ADI, aos servidores integrantes das classes abrangidas pela Lei 
Complementar nº 1.157, de 02 de dezembro de 2011 (ÁREA DA 
SAÚDE), e a Instrução UCRH nº 02, de 26 de janeiro de 2022, torna 
público a abertura do PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
INDIVIDUAL dos servidores do HCFMRP-USP, referente ao ciclo de 
desempenho do ano de 2021, a fim de aferir ações do servidor na 
execução de suas atribuições, com o objetivo de identificar poten-
cialidades, oportunidades e promover melhora na performance e 
aproveitamento do servidor na Administração Pública.

1. Condições para Participar
1.1. Todos os servidores ocupantes de funções atividades 

de caráter permanente, integrantes das classes abrangidas pela 
Lei Complementar nº 1157/2011, com o mínimo de 180 dias de 
efetivo exercício durante o ciclo de desempenho, no período de 
01/01/2021 a 31/12/2021.

1.2. Somente poderão participar do processo de Avaliação 
os servidores com vínculo empregatício com o Hospital e que 
atendam as condições do item anterior.

2. Funções-atividades Pertencentes a LC 1157/2011:
2.1. Nível Elementar:
2.1.1. Auxiliar de Saúde;
2.1.2. Auxiliar de Radiologia.
2.2. Nível Intermediário:
2.2.1. Agente de Saúde;
2.2.2. Agente Técnico de Saúde;
2.2.3. Auxiliar de Enfermagem;
2.2.4. Técnico de Enfermagem;
2.2.5. Técnico de Laboratório;
2.2.6. Técnico de Radiologia.
2.3. Nível Universitário:
2.3.1. Agente Técnico de Assistência à Saúde;
2.3.2. Enfermeiro;
2.3.3. Enfermeiro do Trabalho;
2.3.4. Cirurgião Dentista.
2.4. Função de Comando
2.4.1. Cargos em comissão.
3. Da Avaliação de Desempenho Individual

3.1. O Processo de Avaliação de Desempenho Individual 
será realizado em duas etapas: Autoavaliação, no período de 
02/03/2022 a 01/04/2022 e Avaliação da Chefia Imediata (Lide-
rança), com a proposta do Plano de Ação para o Desenvolvimen-
to do Servidor - PAD, no período de 04/04/2022 a 20/04/2022.

3.2. O preenchimento dos formulários de Avaliação de 
Desempenho dar-se-á por meio eletrônico, devendo o servidor e 
a chefia acessarem os aplicativos, utilizando o mesmo usuário e 
senha do Sistema HCRP:

? www.hcrp.usp.br/Avaliacao
? http://extranet.hcrp.usp.br/Avaliacao/www/index.html#/

login.html
? Sistemas HC, no ícone SISTEMA DE AVALIAÇÃO
3.3. O acesso do usuário ao meio eletrônico será feito 

mediante o uso privado de senha pessoal e intransferível, garan-
tindo a segurança e a confiabilidade do processo.

3.4. O formulário de Autoavaliação (AA) deverá ser preen-
chido pelo próprio servidor, e o formulário de Avaliação da Che-
fia Imediata (Liderança) (ACI), preenchido pela chefia imediata 
e, ou, seu substituto.

3.5. A chefia imediata e, ou, seu substituto deverá dar ciência 
ao servidor da sua avaliação, imprimir somente o formulário “Rela-
tório de Desempenho Individual – RDI” e encaminhar devidamente 
assinado pelo avaliado e avaliador, ao GS.1.3 – Equipe Técnica de 
Promoção e Evolução Funcional do Centro de Recursos Humanos.

3.6. A Autoavaliação (AA) realizada pelo servidor, terá peso 
igual a 30% e a Avaliação da Liderança (AL) realizada pela 
Liderança, terá peso igual a 70%.

4. Da Autoavaliação
4.1. Todos os servidores, que atendem a condição de partici-

par do processo de avaliação de desempenho individual, devem 
efetuar a sua autoavaliação no período determinado.

4.2. A não realização da autoavaliação pelo servidor, no 
período estipulado, prevalecerá apenas a Avaliação efetuada 
pela Liderança.

4.3. O servidor que estiver afastado por outros motivos, que não 
sejam férias ou licença prêmio, não poderá efetuar sua autoavaliação, 
e neste caso será considerada apenas a avaliação pela Liderança.

5. Da avaliação da Liderança
5.1. A chefia imediata deverá realizar a avaliação de todos 

os servidores que atenderam a condição de participar do proces-
so de avaliação, incluído os servidores que estiverem afastados, 
seja qualquer for o motivo, no período determinado da Avaliação 
de Desempenho Individual.

5.2. Na impossibilidade da chefia imediata proceder com 
a avaliação, esta ficará a cargo de seu substituto ou da chefia 
mediata, sendo vedada a transferência de responsabilidade sob 
pena de responsabilização.

5.3. A chefia imediata deverá dar ciência ao servidor ava-
liado, das pontuações atribuídas na avaliação, de acordo com a 
previsão estabelecida no cronograma, ou seja, até 20/04/2022.

5.4. Na hipótese de recusa do servidor avaliado em assinar 
o Relatório de Desenvolvimento Individual – RDI, a chefia ime-
diata deverá registrar o fato, com assinatura de uma testemunha 
devidamente identificada.

5.5. A notificação da nota atribuída ao servidor que estiver 
afastado do Órgão Setorial, que se refere ao item 5.1, será feita 
por meio de publicação em D.O., em 04/05/2022, através de 
Comunicado do Diretor do CRH.

5.6. A chefia imediata deverá encaminhar apenas o formulá-
rio do resultado final, Relatório de Desempenho Individual – RDI, 
devidamente assinado, ao GS.1.3 – Equipe Técnica de Promoção 
e Evolução Funcional, do CRH até 31/05/2022.

6. Da Aplicação dos Formulários
6.1. O servidor terá seu desempenho avaliado de acordo 

com o nível da função que esteja em exercício no ciclo de 
desempenho, conforme o formulário de Avaliação.

6.2. O formulário de avaliação de que trata o item anterior, 
será aplicado em 4 (quatro) níveis distintos, observando a função-
-atividade exercida pelo servidor, na seguinte conformidade: I – ele-
mentar; II – intermediário; III – universitário; IV – comando.

6.3. Em caso de alteração da função durante o ciclo de desem-
penho, o servidor será avaliado na função em que se encontra, no 
exercício dos últimos 90 (noventa) dias do ciclo de desempenho.

6.4. Se não contar com o tempo descrito no item anterior na 
função, o servidor será avaliado na função em que esteve em efetivo 
exercício por maior tempo durante o ciclo de desempenho.

7. Do Plano de Ação para o Desenvolvimento do Servidor
7.1. O Plano de Ação para o Desenvolvimento do Servidor 

– PAD é um instrumento no qual a chefia imediata deverá pre-
encher para cada servidor avaliado.

7.2. Deverá ser apresentado no PAD propostas que conte-
nha ações para o desenvolvimento do servidor.

8. Do Recurso
8.1. O servidor poderá interpor recurso em relação a ava-

liação pela liderança, junto a chefia mediata, no prazo de 03 
(três) dias úteis, a partir da data da ciência da nota atribuída 
pela Liderança, ou seja, até o dia 27/04/2022 e o servidor que 

se encontrar afastado por todos os períodos das avaliações, que 
não seja férias ou licença prêmio, até o dia 09/05/2022.

8.2. A chefia mediata terá 05 (cinco) dias úteis para a deci-
são, a partir da data do recebimento do recurso impetrado pelo 
servidor, ou seja, até 04/05/2022 e quanto ao servidor afastado 
o mesmo tempo, ou seja, até 16/05/2022.

8.3. Após ouvida a chefia imediata, a chefia mediata tem 
a função de analisar, julgar os recursos recebidos e decidir 
fundamentalmente pela revisão ou não da pontuação atribuída, 
obedecendo os prazos estipulados, procedendo à revisão ou não 
de nova avaliação do funcionário no sistema.

8.4. Caso a chefia mediata decida alterar a pontuação após 
recurso, compete à mesma providenciar o preenchimento de 
nova avaliação do funcionário no sistema eletrônico.

8.5. Da decisão da chefia mediata não caberá recurso.
8.6. Na hipótese de recusa do servidor avaliado em assinar 

qualquer uma das notificações do processo de Avaliação de 
Desempenho Individual, a chefia imediata deverá registrar o 
fato, com a assinatura de uma testemunha devidamente identi-
ficada no Formulário de Avaliação.

9. Das Competências
9.1. Compete ao servidor ter conhecimento prévio das 

normas, dos critérios e dos conceitos a serem utilizados na Ava-
liação de Desempenho Individual e realizar sua autoavaliação 
dentro do prazo estabelecido.

9.2. Compete à chefia imediata realizar a avaliação do 
servidor, preencher o Plano de Ação para o Desenvolvimento 
do Servidor – PAD, imprimir somente o formulário do resultado 
final, Relatório de Desempenho Individual – RDI e encaminhar 
devidamente assinado pelo avaliado e avaliador, ao GS.1.3 – 
Equipe Técnica de Promoção e Evolução Funcional do Centro de 
Recursos Humanos, dentro do prazo estabelecido.

9.3. Compete à chefia mediata, analisar, julgar os recursos 
recebidos e decidir fundamentalmente pela revisão ou não da 
pontuação atribuída, pela chefia imediata, obedecendo os pra-
zos estipulados, procedendo ou não a revisão de nova avaliação 
do funcionário no sistema.

9.4. Caso a chefia mediata decida alterar a pontuação, 
após recurso, compete à mesma providenciar o preenchimento 
de nova avaliação do funcionário no sistema eletrônico, comu-
nicando previamente o GS.1.3 – Equipe Técnica de Promoção e 
Evolução Funcional para liberação de acesso.

10. Do Cronograma
10.1. Etapas, Responsáveis, Procedimentos e Prazos (anexo I)

ANEXO I - CRONOGRAMA - AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)
Etapas Responsáveis Procedimento Prazo
Autoavaliação (AA) Servidores do HCRP, com no mínimo 180 dias de efetivo exercício no período de 01/01 a 31/12/2021 Realização da Autoavaliação 02/03/2022 a 01/04/2022
Avaliação da Liderança (AL) Chefia Imediata Avaliação do Servidor sob o seu comando 04/04/2022 a 20/04/2022
Divulgação da Nota Atribuída ao Servidor Chefia Imediata Dar ciência ao Servidor 20/04/2022
Recurso Servidor, Chefia imediata e mediata Interposição de recurso pelo Servidor Até 3 (três) dias úteis após ciência (27/04/2022)
Análise do Recurso Chefia Mediata Validação ou não do Recurso Até 5 (cinco) dias úteis após recebimento do recurso, em até 04/05/2022
Notificação da Nota Atribuída ao Servidor Afastado CRH Publicação D.O. 04/05/2022
Recurso Servidor, Chefia imediata e mediata Interposição de recurso pelo Servidor Afastado Até 3 (três) dias úteis após ciência D.O. (09/05/2022)
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